
ELO ENGENHARIA LTDA
desde 1975

Carta n° 092/2015 - ADM-BVB

BoaVisra, 06 de Novembro de 2015.

limo. Senhor

FRANCISCO DE JESUS DA SILVA ARAÚJO
Presidente da Comissão Especial de Licitação

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Ref: CONCORRÊNCIA N° 01/2015 - Contratação de empresa especializada para
execução da obra de construção do edifício sede da Procuradoria da República
no Município de Boa Vista no Estado de Roraima.

Prezado Senhor,

AEmpresa ELO ENGENHARIA LTDA, CNPJ - 04.332.052/0001-16 com
sede na Av* Duque de Caxias, N° 978, Manaus -Amazonas, vem por meio de sua
equipe técnica apresentar alguns apontamentos acerca da CONCORRÊNCIA N°
01/201, cujo objeto e: Contratação de empresa especializada para execução da obra
de construção do edifício sede da Procuradoria da República no Município de Boa
Vista no Estado de Roraima, sendo esses elencados a seguir:

Tendo como oasc o TC 036.076/2011-2 une culminou no ACÓRDÃO N.
-Í369/2011, onde são dadas as diretrizes a cerca da elaboração da composição da
Bonificação de Despesas Indiretas - BDI sendo sua descrição sumaria reproduzida a
seguir: ?
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ELO ENGENHARIA LTDA
desde 1975

Sumário: administrativo. Conclusão dos estudos
desenvolvidos pelo grupo de trabalho interdisciplinai-
constituído por determinação do acórdão n. 2.369/2011
- plenário. Adoção de valores referenciais de taxas de
beneficio e desjwsas indiretas - BDIpara diferentes tipos
de obras e serviços de engenharia e para itens
específicos para a aquisição de produtos. Revisão dos
parâmetros que vêm sendo utilizados pelo tribunal de
contas da união por meio dos acórdãos n.s. 325/2007 e
2.369/2011, ambos do plenário.

No corpo deste são desmiuçado os índices e metodologias para a obtenção

das taxas que compõem o BDI, assim como os itens que devem compor o mesmo,

tais como: Administração Central. Risco, Seguros, Garantias. Despesas

Financeiras. Lucros e encargos na esfera Municipal e federal , além destes

também foram excluídos do BDI impostos de natureza personalistas tais como RPJ -

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido - não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de

Bonificações e Despesas Indiretas - BDI do orcamento-base da licitação, haja vista a

natureza direta e personafistica desses tribLttos. que oneram pessoalmente o

contratado (reproduzido ACÓRDÃO 2622-2013 TCU).

Tendo como alicerce o ACÓRDÃO 2622/2013, serão expostos argumentos

com relação ao volume orçamentário fornecido no projeto executivo, Anexo II do

edital 01/2015, mais precisamente com relação à composição do BDI de serviços

apresentada, sendo essa reproduzida a seguir:
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